
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ re altura Municipal de 

ULIV 
Nossa Cidade, Nosso Orgutho 

PORTARIA N.° 024/99 

CONCEDE Gratificação Especial a servidora 
MARIA CELSOLINA NEVES. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

CONCEDER, a servidora MARIA CELSOLINA NEVES, portadora 
da Cédula de Identidade n° 4.209.302-7 - SSP-PR., nomeada em 01.06.91, sob o regime 
Estatutário, no cargo de Provimento Efetivo de Professora, lotada na Secretaria de Educação - 
Manutenção do Ensino 10 	o percentual de 10% (dez por cento) para 15% (quinze por 
cento) de Gratific o Especial, no 	rrnos do ProcestÍn0 5254/98, em consonância a 
cláusula Quadr. suma Sexta do Acordo 	etivo de rábalho, c/c ao artigo 240, incisos II e 
IV da Lei Com lementar 018/92. (Estatuto d Servi ores Públicos do Município), a contar 

-de 01 de janeir de 1999. 
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CIPAL, aos O 	ereiro de 1999. 
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